Ata da 5* Reunido Ordinaria da Comissdo Nacional de Residéncia Médica — CNRM — 2010

O© 0 3 O W B~ W N ==

W W W NN N N N N N N N N e e e e e e e e
N = O 0 0 N N R WD =R, DO O 0NN WD~ O

Nos dias quinze e dezesseis de dezembro do ano de dois mil e dez, reuniu-se em sessdo plendria a Comissao
Nacional de Residéncia Médica — CNRM. Foram registradas as presencas dos membros da CNRM, dos
membros da Camara Técnica e dos Presidentes das Comissoes Estaduais de Residéncia Médica — CEREM, a
saber: Adnan Neser, Adriano Augusto Peclat de Paula, Adriano Maeda, Alberto Eduardo Cox, Ana Cristina
Ribeiro Zollner, Cid Carvalhaes, Edinaldo da Fonseca Lemos, Eliana Claudia Ribeiro, Evandro Guimaraes de
Souza, Genaro Barbosa, Jairo José Caovilla, Jeanne Liliane Marlene Michel, Jorge Harada, Jose Carlos
Nicolau, José Luiz Bonamigo Filho, Magali Sanches Machado, Maria do Patrocinio Tenério Nunes, Maria
Ermecilia Almeida Melo, Martha Helena P.Z.Borges, Mauro Shosuka Asato, Nivio Moreira Lemos, Nilton
Ghiotti, Paulo Roberto Dutra Ledo, Ramiro Anthero de Azevedo, Ricardo Antonio Rosado Maia, Sérgio
Gongalves de Oliveira, Sergio Wilson Duwe, Sigisfredo Luis Brenelli, Simone Maria de Oliveira, Susana
Maciel Wuillaume, Participaram ainda da reunido: Anderson Patricio Melo (UNIMONTES), Joelina da
Conceicdo Alves de Almeida (UNIMONTES), Cassio Rodrigues Borges (2° secretairio ANMR), Dioclécio
Campos Jr. (SBP), Divino Urias Mendonga (UNIMONTES), Renyel Bruno R. Prudéncio (UNIMONTES),
Ricardo de Carvalho Cavalli (COREME-HCRP), Sandra Grisi (SBP), e a equipe técnica da CNRM: Anna
Maria Lima Sales e Cristianne Martins Ferreira Fidelis. Item 1 — Abertura. A Dra. Maria do Patrocinio Tendrio
Nunes, Secretaria Executiva da CNRM, agradece a presenca de todos e inicia a reunido de acordo com os itens
da pauta. Item 2 — A ata da reunido de agosto foi lida e aprovada pelos membros da CNRM. Item 3 —
Informes da Secretaria Executiva: 3.1 — Em janeiro de 2011 acontecerda o II Foérum de Revisdo dos
Contetidos Programaticos dos Programas de Residéncia Médica. Sera sediada na Associacdo Paulista de
Medicina — Av. Brig. Luiz Antonio, 278 — Bela Vista — Sdo Paulo — SP, de acordo com as propostas revistas
pelas Sociedades de Especialidades, conforme deliberado no encontro anterior. As propostas enviadas e o
cronograma de atividades estardo disponiveis nos sites do MEC, AMB ¢ APM. Lembra que em sessdo plenaria
oportuna a CNRM devera deliberar sobre tais propostas. 3.2 — Processos envolvendo a CNRM: Inquérito Civil
Publico — Procuradoria da Republica — Sobre cumprimento do decreto 80281/1977 e do principio da
publicidade pela CNRM e pelos PRMs. O Ministério Publico questiona a CNRM pela terceira vez. Sao
inumeras as notas técnicas feitas para subsidiar a assessoria juridica nas respostas. 3.3 — Decreto Residéncia
Médica. Reajuste de bolsas, licenca maternidade, licenca paternidade, alojamento. A Dra. Jeanne informa
que sera publicada até o final do ano medida proviséria que garante o reajuste da bolsa a partir de janeiro de
2011. A dicotomia existente entre o fato de se tratar de bolsa e a questdo constitucional que envolve a
caracterizagdo de servigo dificulta avangos na questdo relacionada a licenga maternidade. O Grupo
Interministerial de Trabalho se reunira no dia 17 de dezembro. Lembra, contudo, que a sugestdo de redagdo
encaminhada modifica o artigo 4°, relativo ao termo moradia, conforme divergéncias nas redacdes da Lei
6932/81, sendo certo que a ANMR faz considera¢es contrarias a esse topico. 3.4 — Modelo de Parecer da
Camara Técnica. Novo modelo de Parecer da Camara Técnica estd sendo elaborado com o objetivo de
melhorar o controle de dados e pareceres. A Camara Técnica, agora em dezembro, ja utilizou e aprovou nova
proposta para analise dos pedidos de transferéncias de médicos residentes. 3.5 — COBEM/2011. A Faculdade
de Medicina da UFMG seré a sede do 49° COBEM que acontecera de 12 a 15 de novembro de 2011. Tema “O
desafio de integrar, humanizar e avaliar na educagdo médica”. 3.6 — Marco Regulatério da Residéncia

Médica. Os representantes da ANMR, FENAM, CFM, AMB, ABEM se reunem para discutir o0 novo marco
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regulatorio da Residéncia Médica. O assunto ja foi discutido em Goiania, durante o 48° COBEM. Nova reunido
entre a Secretaria de Ensino Superior — SESu e entidades médicas j& estd marcada para o dia 16-12-2010. 4.0 —
Relatos de Atividades da Secretaria Executiva da CNRM. 4.1 11-11-2010 — III Congresso Brasileiro de
Toxicologia Clinica — Assisténcia Toxicoldgica nas redes de atencdo a satde. Florianopolis — SC. 4.2 — 19-11-
10 — Reunido da Comissdo Mista de Especialidades — Brasilia-DF. 4.3 — 07-12-10 — Camara Federal dos
Deputados — Comissao de Familia e Seguridade Social - Brasilia — DF — para debate sobre Residéncia Médica,
representando o0 MEC. 4.4 — 08 -12-10 — Centenario da Maternidade Climério de Oliveira — Salvador — BA
apresentando palestra sobre o tema “Desafios da Residéncia em Satde no Brasil”. 4.5- 09-12-10 — Reunido
com a CEREM-SE — Aracaju. 4.6 -10-12-10 — Forum Nacional de Entidades Médicas — Debate do Tema —
Exame de Final de curso. Aracaju — SE. 5.0 — Pendéncias Plenarias Pregressas: 5.1 — Sociedade Brasileira
de Pediatria. Pedido de ampliacio da duracio do PRM em Pediatria para 03 anos. A SPB se fez
representar com a presenca dos Profs. Dr. Dioclécio Campos Jr., Dra. Sandra Grisi, Dra. Vera Bezerra e Dr.
Eduardo da UFMG. A professora Sandra Grisi apresentou em PowerPoint a proposta da SBP, entregue
previamente na integra para os membros votantes da CNRM. Asseverou que a proposta inclui inicio real em
2012 e que nesse intervalo a SBP estudara e auxiliard os diferentes PRM(s) hoje em oferta no pais, no sentido
de viabilizar as mudancas inseridas no projeto. Apos a apresentacdo houve uma série de pronunciamentos e
perguntas direcionadas aos representantes da SBP, que serdo assim resumidas: todos foram undnimes em
reconhecer o aprimoramento e avangos significativos relacionados a atualizagdo da formacdo em Pediatria;
preocupagdo quanto ao impacto da proposta no interesse dos egressos dos cursos de medicina, num momento
em que a Pediatria volta a ser procurada como carreira; solicitacdo da Profa. Eliana Claudia para que o assunto
seja tratado de acordo com a metodologia das competéncias, como meio de definir a necessaria duragéo a partir
das competéncias a serem adquiridas pelo pediatra e, ainda, com a perspectiva de ser a primeira grande area
geral a admitir essa metodologia como reposta as necessidades de formagédo especializada, funcionando como
modelo para as demais; o que a SBP planeja fazer com as mais de 10 areas de atuagdo da pediatria, tendo em
vista a proposta de expansdo da formagdo para 03 anos; que o tempo de destinado ao Pediatra na atencdo
primaria (NASF e UBS) de 20% ¢ muito pouco, sendo ainda fundamental interacdo com o PSF, que também
nao foi contemplado na proposta; quais serdo as estratégias empregadas para tornar o pediatra o lider e capaz
de atuar em equipe multidisciplinar e profissional, imperativo no mundo atual; o conteudo proposto para o
primeiro ano da atual proposta ¢ muito bem desenvolvido na graduagdo em todas as escolas médicas do Brasil,
de acordo com a proposta para desenvolvimento das atividades em ambulatdrios de especialidade, far-se-ao
necessarios convénios interinstitucionais, ocasionando necessidade de se verificar se as grandes instituigoes,
que possuem tais ambulatorios, estdo capacitadas para receber tal demanda e ainda, como se resolvera esse
aspecto em regides sem estruturacdo para tal; questionou-se o quanto a atual proposta se baseou em estudos de
qualificagdo profissional versus demanda versus oferta de profissionais; observacdo de que ndo se detecta a
defini¢do de uma linha de cuidado, gestdo do cuidado e inclusdo do pediatra em rede de assisténcia. Houve
ainda argumentos quanto a necessidade de se avaliar o impacto da proposta, quanto aos custos, tempo de
formagéo e qualificagdo profissional. O Prof. Ramiro Azevedo solicitou maior tempo para analise cuidadosa e
envio de parecer por escrito, até a proxima plenaria. A Dra. Jeanne e o representante do CONASEMS pedem
para retirar de pauta para estudar a viabilidade financeira e pedagdgica da proposta. Os representantes da SBP
demonstraram franca insatisfacdo com as proposi¢cdes de encaminhamento que, a seu ver, mais uma vez

postergam demanda que espera parecer ha 03 anos. Acatado por unanimidade, proposi¢do de retirada de pauta
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para estudos, devendo retornar em fevereiro. 5.2 — Sociedade Brasileira de Pneumologia. Ingresso direto e
duracio de 03 anos. Retirar de pauta e convidar representantes da sociedade para discussdo das vantagens,
desvantagens e ajustes metodoldgicos, durante o II Forum de Revisdo dos Conteudos dos Programas de
Residéncia Médica a ser realizado em janeiro. 5.3 — Areas de Atuacio e Duracio de Programas de
Residéncia Médica — PRM(s). A Dra. Ana Zollner apresenta Parecer elaborado por ela, pela Dra. Susana e
pela Dra. Valdecira, que transcrevo na integra: Considerando os termos das seguintes resolugdes da CNRM -
Resolugdo 05/1979: Art. 2°, Art. 3°, Art. 7° item a, paragrafo Unico; - Resolugdo 01/1999: Art. 4°- Resolugdo
01/2001: Art. 2°- Resolugdo 01/2002: Art. 5°- Resolugdo 05/2002: Art. 8°, item d e item g;- Resolugdo CNRM
04/2003 Art. 8°- Resolugdo 07/2005: Art. 2°, paragrafos 1°, 2° e 3° e Art. 4°.Considerando a Resolugéo
1785/2006; itens b, d,e,f,g,h ¢ i, do Conselho Federal de Medicina (CFM), recomendamos que o termo Ano
Opcional seja extinto dos documentos da CNRM devido a confusio gerada pelo uso indevido dessa
terminologia em detrimento do termo Ano Adicional, mais adequado a finalidade a que se propde. Se for aceita
esta recomendacdo, sera necessario rever o Art. 8° da Resolugdo 02/2006, que utiliza os dois termos como
sindénimos; que o Ano Adicional seja um ano complementar, que mantenha o mesmo nome do programa ao
qual esta vinculado, e que tenha como objetivo o aprofundamento de conhecimentos e habilidades técnicas do
médico residente na propria especialidade (Resolugdo CNRM 05/1979 Art. 3°, Resolucdo CNRM 01/2002 Art.
5° Resolugao CNRM 05/2002 Art. 8°, Resolugdo CNRM 04/2003 Art. 8°, Resolugdo CNRM 02/2006 Art. 8°).
Que o treinamento na chamada Area de Atuagio tenha por objetivo ampliar os conhecimentos do especialista
em determinada area dentro de sua especialidade, o que o diferenciaria do treinamento no Ano Adicional. Os
contetidos a serem desenvolvidos durante o programa deverdo ser definidos pelos especialistas do PRM ao qual
esta area de atuacdo se vincula, com ampla participagdo da Comissdo Nacional de Residéncia Médica. Que s6
poderdo oferecer treinamento em Area de Atuagdo as instituicdes que tiverem seus PRMs correspondentes
credenciados e funcionando de acordo com as normas da CNRM. N&o sera permitida criacdo de area de
atuacdo em programa que esteja em exigéncia ou diligéncia. Sugere-se a propor¢do de 1/3 de vagas a serem
oferecidas por area de atuagdo em relag¢do ao das vagas, aprovadas pela CNRM, para o PRM ao qual se vincula.
A proporcionalidade visa garantir a continuidade do PRM e a importancia que reside nos anos obrigatorios que
devem promover competéncias essenciais ao médico especialista, que terd oportunidade, reitera-se, para se
aprofundar em sua especialidade. Areas de Atuagio e os Anos Opcionais deverdo ser avaliados juntamente com
os programas vinculados. Suas avaliagdes devem seguir as mesmas normas utilizadas durante as visitas de
verificagdo aos PRMs. Apos apresentacdo do Parecer os membros do plenério deram continuidade a discussao
onde ficou reafirmado que Area de Atuacio e Ano Adicional sdo distintos e ndo se confundem, visto que area
de Atuagdo ¢ uma subespecialidade, implica em titulagdo, enquanto Ano Adicional é a continuidade de um
Programa de Residéncia Médica, ndo qualificando o individuo para divulgar subespecializagdo. Discutidas
propostas de normatizagdo, a serem levadas para a Comissao Mista de Especialidades. Houve ainda grande
discussdo sobre se o nimero de vagas oferecidas deve ou ndo guardar propor¢ao em relagdo ao programa mae
local, prevalecendo a decisdo de se manter a proporcionalidade, em vigor, salvo novas decisdes. 5.4 —
Cumprimento de Carga Horaria de Treinamento em Emergéncia e Urgéncia. Universidade Fluminense.
Encaminhamento: Retirar de pauta e enviar comunicado formal ao Dr. Ednaldo e Dr Jorge Eltz para
apresentacdo de parecer em plendria vindoura. 5.5 — Estabelecimento de grupo de trabalho para elaboracio
de Manual do preceptor. A Dra. Susana informa que alguns capitulos j& estdo prontos. Sera organizado

encontro eletronico e presencial para finalizacdo da demanda. 5.6 — Pés-Plantdo. Com base em evidéncias
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nacionais ¢ internacionais, relacionadas a seguranca do paciente e redugdo do risco de erro médico, apds
intenso debate os membros do plenario aprovaram o descanso pos-plantdo. O médico residente tera direito a
seis horas de folga apds plantdo Encaminhamento: Dr. Sérgio Gongalves e Dr. Niveo para apresentagdo de
proposta de resolucdo na proxima plendria. Solicitar auxilio do CFM e seus regionais para divulgagdo e
pertinéncia do tema. 5.7. Associacdo Brasileira de Hematologia e Hemoterapia — ABHH. O Dr. Bonamigo
apresenta parecer sobre ampliacdo do PRM em Hematologia ¢ Hemoterapia de dois para trés anos, solicitada
pela Associagdo Brasileira de Hematologia e Hemoterapia. Informa que por deferéncia a um pedido antigo da
ABHH o tema sera apresentado, mas sem votacdo que deve aguardar a revisdo das propostas de programas de
todas as especialidades, conforme plano, sendo que nos dias 28 ¢ 29 de janeiro de 2011 havera segundo
encontro sobre o tema, na Associagdo Paulista de Medicina. Novamente a Profa. Eliana Claudia sugere a
metodologia das competéncias, para dar conta da crescente demanda que certamente vira de todas as areas.
Encaminhamento: Informar ao requerente do adiamento da discuss@o e a proposta da Profa. Eliana Claudia. 5.8
— Término antecipado de Residéncia Médica. A Dra. Maria do Patrocinio em seu parecer sobre término
antecipado de Residéncia Médica afirma que compete 8 CNRM estabelecer normas que orientem a formagao
nesse segmento de educagdo médica, a semelhanca do que ocorre na graduagdo. No entanto, cabe
exclusivamente a institui¢do credenciada a responsabilidade, ao longo da avaliagdo, de verificar se os objetivos
do projeto pedagogico para cada estagio foram alcangados, de acordo com o previsto na Resolugdo CNRM n°
02/2006. Ressalta que cabe a institui¢do garantir que o certificado que expedira corresponde a um médico
habilitado e que tera perante a sociedade, reconhecimento ético e legal para o exercicio de sua especialidade,
sendo, portanto, solidaria com os atos futuros a serem praticados pelos seus egressos. Propde que as
institui¢des encaminhem oficio 8 CNRM, definindo claramente os estagios postergados ¢ como foram ou serdo
repostos (descrever o nome, local ¢ objetivos dos estagios e como foram executados, de acordo com o disposto
da Resolugdo CNRM n° 02/2006), de maneira que se possa comprovar a devida habilitagdo do residente. O
parecer foi aprovado por unanimidade. 5.9 — Declaraciio de Obito. A Dra. Maria do Patrocinio apresenta
questionamento sobre a responsabilidade de o médico residente emitir declaragdo de oObito, a partir de
perguntas enviadas com freqiiéncia, 8 CNRM. Discussdo adiada para plendria futura. Dr. Vital e Dr. Mauro
Ribeiro para apresentagdo de parecer. 5.10 — Dentincias de médica residente do Hospital Pronto Baby — RJ.
Encaminhamento: Dra. Susana (CEREMERIJ) para programacgdo de nova visita a institui¢do, tendo em vista
novas informagodes provenientes dos médicos residentes, desde ultima vistoria. 5.11 — Universidade Estadual
de Montes Claros/ Hospital Universitirio Clemente de Faria/Unimontes. Recurso do Coordenador da
COREME/HUCEF. Responsaveis pela direcdo da Universidade Estadual de Montes Claros e do Hospital
Universitario Clemente de Faria/UNIMONTES, supervisor e preceptor do PRM de Otorrinolaringologia
presentes, esclarecem que o programa obteve credenciamento provisorio em 2007 e que em 2010, ao solicitar
credenciamento definitivo, a CEREM-MG apresentou parecer desfavoravel ao credenciamento por falta de
apoio institucional ao PRM, e das repercussdes negativas das greves em sequéncia dos anestesiologistas e
servidores com auséncia de planejamento para reposi¢do das cirurgias e atividades didaticas consideradas
insuficientes. Esclarece que a institui¢do ¢ a unica a formar especialistas no Norte de MG; que ha por
consequéncia uma grande demanda de assisténcia nessa area, com déficit de mao de obra; observa que os
egressos dos PRMs da UNIMONTES/Hosp. Clemente Faria apresentam alto indice de fixa¢do na regido; que
houve empenho da Reitoria, Superintendéncia do HU e da Secretaria Municipal de Saude para superar as

pendéncias observadas previamente; firmou-se convénio (até solug¢do definitiva) para que o servigo disponha
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de telescopio e nasofibroscopia por 59hs semanais; comprovou e documentou que as falhas apontadas ndo
tornaram o programa deficiente. A carga hordria ¢ suficiente e ndo ha falta de equipamentos e recursos
humanos. Pede mais uma oportunidade. O Dr. Brenelli afirma que na regido existe grande demanda de
profissionais na especialidade. A Dra. Maria do Patrocinio pede ao Dr. Divino Urias elaboragdo de texto sobre
fixacdo de médicos residentes na regido. O Dr. Adnan esclarece que o programa foi cancelado porque era
provisorio e, portanto, ndo podia ser descredenciado. Sugere que o programa seja credenciado, mantendo-se
sob supervisdao da CNRM. Proposta acatada por unanimidade. 5.12 — PRM de Cirurgia Geral da Santa Casa
de Misericordia de Ribeirdo Preto — SP. Encaminhamento: Aguardar relatério de visita da UNESP para
apresentagdo na proxima plenaria. 5.13 — Transferéncia do Dr. Anselmo Costa. A Dra. Maria do Patrocinio
esclarece que o Dr. Anselmo Costa solicitou reintegracdo ao PRM de Neurocirurgia do Hospital Municipal
Mario Gatti — SP, bem como, ato continuo, transferéncia para a Santa Casa de Campo Grande — MS. As
COREME(s) das instituigdes envolvidas manifestaram-se favoraveis a transferéncia. O pagamento da bolsa
ficara a cargo da instituigdo de destino. Dadas as circunstancias especiais que regem o caso, apos analise e
discussdo criteriosa a plendria aprovou a reintegracdo do médico residente no PRM de Neurocirurgia do
Hospital Mario Gatti — SP, seguido de imediata transferéncia para o mesmo PRM da Santa Casa de
Misericordia de Campo Grande — MS. Encaminhamento: Designar neurocirurgides para realizar avaliacdo do
médico residente. 5.14 — Resolucido Servico Militar. Dr. Ronaldo Pombo para apresentacdo do parecer.
Discussdo adiada para proxima plenaria. 5.15 — Universidade Federal do Tridngulo Mineiro. Nao foi
possivel analisar o PCP da institui¢cdo devido a irregularidades no preenchimento do PCP. Encaminhamento: A
institui¢do devera refazer o PCP de acordo com as normas em vigor. 5.16 — Hospital Samuel Libanio — Pouso
Alegre — MG. Recurso para credenciamento de PRM de Terapia Intensiva. A Dra. Maria do Patrocinio
esclarece que o PRM de Terapia Intensiva obteve Credenciamento Provisorio e que pela ndo adequagdo as
normas estabelecidas pela CNRM nédo foi credenciado. Apos analise do pedido de recurso encaminhado a
CNRM o plenario aprovou o Credenciamento Provisério do PRM com duas vagas para R1 e duas para R2.
5.17 — Potencial de Construcao de um PRM Comum de Anestesiologia. A Dra. Maria do Patrocinio informa
que encaminhou a Sociedade Brasileira de Anestesiologia reflexdes sobre as proposi¢oes da SBA. Aguardando
as contra razdes. Em 07 de dezembro a diretoria da SBA, em resposta a solicitagdo da Secretaria Executiva da
CNRM informou indica¢do de nomes para vistorias nos hospitais com pedido de credenciamento de novos
programas de residéncia médica, a saber: Hospital Esai Matos - Vitdria da Conquista — BA,
*REPRESENTANTE* José Admir¢o Lima Filho (matr. 3928)*- zelimafilho@gmail.com, Hospitais Roberto
Santos - BA *REPRESENTANTE*Carlos Eduardo Aragdo de Araujo-cearagaoaraujo@uol.com.br, Hospital
Universitario — UFMA, *REPRESENTANTE* - Ed Carlos Rey Moura -edcrmoura@yahoo.com.br, Hospital
Regional do Mato Grosso do Sul — MS *REPRESENTANTE* Luiz Gustavo Orlandi de Sousa

luiz_orlandi@yahoo.com.br. Seguem as tratativas de trabalho conjunto entre a SBA ¢ a CNRM. 6.0 — Novas

Demandas: 6.1 - Vistoria Santa Casa de Goidnia que se encontra em diligéncia de acordo com parecer
aprovado em plendaria no ano de 2010. Dra. Magali e Dra. Andressa para apresentacio do parecer. A
Dra. Magali informa que em margo de 2010 a Santa Casa de Misericordia de Goiania foi vistoriada para
apuragdo de denuncias de médicos residentes. A Comissdo de Vistoria constatou irregularidades que
precisavam ser imediatamente sanadas. A CNRM estabeleceu prazo para corre¢do das referidas distor¢des que
seriam avaliadas em proxima visita. Ha alguns dias a institui¢do foi novamente vistoriada, ocasido em que se

comprovou que os problemas ja haviam sido resolvidos. A Comissdo de Vistoria reconhece os esforcos da


mailto:zelimafilho@gmail.com
mailto:luiz_orlandi@yahoo.com.br
mailto:-edcrmoura@yahoo.com.br
mailto:Araujo-cearagaoaraujo@uol.com.br

173
174
175
176
177
178
179
180
181
182
183
184
185
186
187
188
189
190
191
192
193
194
195
196
197
198
199
200
201
202
203
204
205
206
207

instituicdo em solucionar os problemas e sugere a retirada de diligéncia. Parecer acatado por unanimidade pelos
membros do plendrio. 6.2. Universidade Luterana do Brasil — ULBRA. — Pedido de Credenciamento
Provisorio. O Dr. Adriano Maeda informa que em dezembro de 2008 o plendrio da CNRM baixou em
diligéncia todos os programas da ULBRA. Em fevereiro de 2009 todos os programas foram descredenciados e
os médicos residentes transferidos. Em 2010 a instituicdo solicitou credenciamento provisério de varios
programas e, apds nova visita, a Comissdo de Vistoria constatou que a Ulbra possui condigdes favoraveis para
oferecer programas de Residéncia Médica. A instituigdo solicitou Credenciamento Provisério dos PRM(s) de
Cirurgia Geral, Clinica Médica, Medicina de Familia ¢ Comunidade, Obstetricia/Ginecologia, Pediatria,
Neonatologia, Otorrinolaringologia e Patologia, exceto o de Neonatologia, pois o0 PRM de Pediatria ainda néo
estd credenciado. A Comissdo de Vistoria recomenda o Credenciamento Provisorio de todos os programas
solicitados, exceto o de Neonatologia porque o PRM de Pediatria ainda ndo esta credenciado. Recomenda
também nova visita de verificagdo no final de 2011, antes da abertura do edital de selecdo de médicos
residentes para 2012. Por unanimidade o plenario acolheu o relatorio de visita e a proposigdo de supervisdo. 6.3
— Santa Casa de Misericérdia de Barbacena — MG. A Dra. Maria do Patrocinio esclarece que em 05 de
agosto de 2010, por ocasido da reunido plenaria da CNRM, os PRM(s) de Pediatria e Ginecologia e Obstetricia
da Santa Casa de Misericordia de Barbacena — MG foram baixados em diligéncia por 120 dias para
regularizacdo de pendéncias relacionadas a carga hordria, auséncia de preceptoria nos plantdes noturnos,
auséncia de aulas tedricas e de atividades praticas supervisionadas. Na reunido plendria de outubro a
institui¢do, representada pela Sra. Adriana Franca, solicitou nova vistoria, o que foi acatado por unanimidade
pelos membros do plenario. Apds nova visita a Comissdo de Vistoria concluiu que apesar de a institui¢ao
possuir boa estrutura fisica e supervisores sensibilizados quanto as questdes técnicas de sua especialidade. O
Coordenador da COREME, os supervisores dos PRM(s) e a administragdo do hospital desconhecem a
legislacdo da CNRM, o que fere a Resolugdo 002/2005, art. 22. A Comissdo de Vistoria recomenda que a Santa
Casa de Misericordia de Barbacena se aproprie destas questdes, faga parcerias com instituigdes conveniadas,
aponte na semana do residente os preceptores responsaveis pelas atividades e normalize a parceria com as
COREME(s) que utilizam a Santa Casa como cendrio de pratica. Recomenda ainda que a institui¢do seja
descredenciada e que solicite novo credenciamento no futuro ja com as documentacdes pertinentes € com
projeto pedagdgico estruturado de acordo com a legislagdo vigente. O relatério apresentado pela Dra. Ana
Zollner ¢ acatado por unanimidade. 6.4 — Dentncias de irregularidades no Processo Seletivo do Hospital
Geral de Goidnia — GO. A Dra. Maria do Patrocinio informa que a CNRM recebeu dentncias de
irregularidades ocorridas no processo seletivo de ingresso aos Programas de Residéncia Médica, nas
especialidades de acesso direto do Hospital Geral de Goiania, o qual deixou de atender ao disposto nas
resolucdes normativas da CNRM 02/2003 ¢ 008/2004 quanto a distribuigdo de questdes relacionadas as 05
(cinco) areas: Pediatria, Clinica Médica, Cirurgia Geral, Obstetricia e Ginecologia e Medicina Preventiva e
Social. Ressalta que a COREME do HGG acatou a recomendagdo da CEREM-GO de deliberar sobre a
validade do concurso, tendo decidido por manté-lo. A CEREM-GO alertou a COREME sobre a inobservancia
das referidas resolugdes. A plenaria da CNRM decidiu por unanimidade que deve ser anulada a 1* fase do
processo seletivo de ingresso aos PRM(s) de acesso direto do Hospital Geral de Goidnia. 6.5 — Dentincia de
irregularidades no Processo Seletivo realizado pela IBCC, UFTM, UFF e UFES. — Médico residente
questiona os contetidos das Provas de Selecdo para os PRM(s) de Mastologia, que contrariam a resolugdo em

vigor e ndo obedece a distribuicdo equilibrada de questdes de Ginecologia e Obstetricia e Cirurgia Geral,
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conforme a regra vigente. Encaminhamento: solicitar manifestagdo das CEREM(s) envolvidas (SP, MG, RJ,
ES), das institui¢des citadas, bem como amostras de provas de cada uma das instituigdes. 6.6 — Solicitacdes de
Médicos Residentes Transferidos do Hospital Brigadeiro — SP a respeito de Instituicio efetora do
Certificado de Conclusdo dos PRM(s) cumpridos. Os residentes foram acolhidos em outras institui¢cdes e
foram informados que os certificados seriam emitidos pela institui¢do de origem. A Dra. Maria do Patrocinio
informa que de acordo com as normas da CNRM os médicos deverdo receber os certificados na instituicao de
destino, sendo elaborado parecer especifico. Aprovado por unanimidade. Encaminhamento: Informar aos
interessados e as institui¢des as quais realizam o PRM. 6.7 — Areas de atuacio e resolugio sobre objetivos,
conteudos, condi¢cdes de oferta, avaliaciio e duragdo dos PRM(s). Defini¢do de conduta para a situagdo. Para
discussdo na proxima plenaria. 6.8 — Solicitagdo de esclarecimento sobre o pedido de recredenciamento do
PRM de Radiologia e Diagnéstico por Imagem da Santa Casa do Para. Encaminhamento: transferido para
a proxima plenaria. 6.9. Hospital Santa Julia de Manaus — Recurso contra o parecer CNRM que resultou em
descredenciamento e solicitagdo de nova vistoria a Instituicdo. O Hospital Santa Julia foi descredenciado em
2008. Dois anos depois o coordenador solicita nova vistoria. Anexo toda a documentacao enviada pela direcao
da Instituicdo que respalda o pedido. Solicita que ndo seja o mesmo vistoriador, por ser direito da instituicdo. A
plenaria acolhe a solicitagdo designando a seguinte Comissdo de Vistoria: Dr. Mauro Assato, Dra. Andressa,
Dra. Martha Zapalld. 6.10. Acumulacio de Residéncia Médica e Cargo de Médico — Parecer da Secretaria
Executiva da CNRM. A Dra. Maria do Patrocinio apresenta a plenaria para apreciagdo e decisdo, Parecer
(Apenso 1), tendo por base os Pareceres da Consultoria Juridica do Ministério da Educacdo sobre o tema
(Parecer Conjur-MEC 083/2006). Parecer aprovado por unanimidade devendo ser remetido as COREMES ¢
compor o conjunto de Perguntas Mais Frequentes do SISCNRM. 6.11. Solicitacdo de credenciamento
provisorio de PRM em area de atuacio — Cirurgia do Trauma — Amapa. Deliberado por visita local,
juntamente com Prof. Dr. Dario Birolini, programada para final de fevereiro de 2011. 6.12. Apresentac¢io de
Proposta de Calendario para Reunides Plenarias da CNRM — 2011. A proposta de calendario foi apresentada
aos membros da CNRM para ciéncia ¢ manifestagdo. 6.13 - Revalidacdo de certificado. Processo n°
23000.0116102010- 14, referente a solicitacdo de revalidacdo dos cursos e atividades desempenhadas em
Portugal, de interesse do Dr. Jodo Batista Chaves da Silva com o objetivo de obter o titulo de especialista em
Cirurgia Geral. Os pareceres referentes ao pedido foram analisados pela Camara Técnica em 15/09/2010, sendo
recomendado que fosse mantida a decisdo contraria contida nos referidos pareceres. Entretanto, com o
objetivo de dirimir possiveis duvidas, a Secretdria Executiva solicitou nova analise do pleito. Copia da
documentagdo foi encaminhada para a Dra. Elizabeth Gomes dos Santos — Mestre em Cirurgia Geral da
Universidade Federal do Rio de Janeiro e membro do Colégio Brasileiro de Cirurgides, que, apos analise da
documentacdo, solicitou informagdes complementares ao interessado que ndo atendeu as solicitagdes. Diante
disso, emitiu parecer contrario, por entender que faltavam elementos que comprovassem possuir um
treinamento semelhante ao oferecido no Brasil. Pareceres Emitidos: Parecer favoravel as folhas 37 — Dr. Sarhan
Sidinei Saad — Escola Paulista de Medicina — UNIFESP. Parecer contrario, por falta de documentos
comprobatorios — Dr. Evangelista Neto — Faculdade de Ciéncias Médicas — Universidade de Pernambuco.
Parecer contrdrio — por entender que experiéncia profissional ndo se traduz em concessdo do titulo de
equivaléncia, com recomendacdo de que o mesmo seja orientado a requerer a oportunidade de prestar concurso
para especialista, via Colégio Brasileiro de Cirurgides, segundo normas da AMB. - Prof. dr. Paulo Gongalves

de Oliveira — Hospital Universitario de Brasilia - HUB/UNB. Acatado por unanimidade pelos membros do
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plenario, os pareceres contrarios, conforme fundamentagdo. 6.14. Proposta de modificacio de inicio dos
PRMs para o ano de 2012. A Dra. Maria do Patrocinio esclarece que durante Congresso Nordestino de
Educagdo Médica e subseqiientemente, tendo por base que os processos de selegdo para os PRM(s) cada vez se
iniciam mais cedo no ano letivo; que o periodo de selecao para Residéncia Médica coincide com o término do
ano letivo da graduacdo, sobrecarregando as partes envolvidas com avaliacdo, sendo certo que outras medidas
deverdo ser tomadas, sugere que o ano letivo da RM passe a se iniciar no primeiro dia util de margo de cada
ano, o que propiciara maior espaco para execucdo de selecdo para os PRM(s), bem como se deve restringir o
periodo de selecdo, a fim de impedir os efeitos negativos sobre a graduagdo, em particular sobre o internato.
Lembram os docentes que provas realizadas em outubro significam quebra da seqiiencia do internato, ainda em
setembro e que essas repercussdes precisam ser reduzidas. Por maioria absoluta, com manifestagdes todas
favoraveis, a plenaria decidiu por postergar em 2012 o inicio dos PRMs para o primeiro dia util de marco e a
imediata revisdo de resolucdo que estabelece a data de inicio. 6.15 — Solicita¢des de antecipacdes de término
de PRM. a) Santa Casa de Curitiba — Daniela Laila Garcia — Encaminhamento: Enviar a instituigdo parecer
sobre antecipagdo de término de Residéncia Médica para o que couber. b) Michela Schmitt e Rafael Flores
Zavareze — Universidade Federal do Rio Grande — FURG. Encaminhamento: Enviar a instituicdo parecer sobre
antecipagdo de término de Residéncia Médica o que couber. ¢) Hospital de Messejana — CE — Igo Ribeiro. O
médico encontra-se cadastrado no SISCNRM — como médico residente do ultimo ano do PRM de Cirurgia
Cardiovascular no Hospital Messejana — CE, cujo término de suas atividades como residente serdo concluidas
em 31.12.2010. O desempenho do médico residente em referéncia ¢ adequado, possibilitando prever a
conclusdo do Programa na data citada. Conclusdo — Favoravel a antecipagdo de término. Aprovado por
unanimidade. 16 — Fundacio Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. Solicita integrar a Cancerologia
Cirtirgica na institui¢do. Documento — Ministério Publico, com questionamentos sobre os fatos envolvendo as
Institui¢des ¢ o PRM. Encaminhamento: Descredenciar o PRM de Cancerologia Cirurgica da UFMS, diante da
situagdo apresentada e credenciar excepcionalmente o Hospital de Cancer para conclusdo dos residentes
matriculados nos anos de 2009 ¢ 2010. Colocar a COREME da UFMS em diligéncia por 90 dias por equivocos
seqiienciais na condugdo desse processo. 6.17 - Associacio de Amparo a Maternidade e Infancia. Campo
Grande — MS. A Dra. Magali 1€ relatorio de visita de verificagdo da Profa. Rossana Pulcineli Vieira Francisco,
docente da USP-SP. O Parecer ¢ contrario a manutencdo do PRM de Obstetricia e Ginecologia da instituicao,
no presente momento, apesar de o nimero de atendimentos serem adequado para que se defina fonte de
financiamento de bolsa, estabelecer convénios com outras instituicdes para assegurar o cumprimento dos
requisitos basicos para manutencdo do programa e principalmente que haja compromisso dos preceptores do
programa. Sugere-se diligéncia de 60 dias e nova vistoria. A institui¢do ndo podera abrir edital. O parecer foi
acatado por unanimidade. A Dra. Magali informara a institui¢do da decisdo do plenario. 6.18 — Hospital de
Clinicas UFPE. A institui¢do encaminhou documento 8 CNRM solicitando prorrogagdo de 120 para 180 dias
da Licenga Maternidade da Dra. Ana Teresa Bezerra de Melo que deveria retornar as suas atividades na UFPE
em 07.12.2010. Encaminhamento: Informar ao interessado que a lei ndo esta regulamentada para médicas
residentes. 6.19. Solicitacdo de ampliacao de Vagas do Programa de Residéncia de Medicina de Familia e
Comunidade da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ) em parceria com a Secretaria
Municipal de Saide e Defesa Civil do Rio de Janeiro — RJ (SMSDCRJ). A UERJ, no documento
encaminhado & CNRM, afirma que a ampliacdo de vagas trara beneficios a populacdo do municipio do Rio de

Janeiro e, além disso, traz novas perspectivas & UERJ e a SMSDRJ, no que tange a formacao e capacitagdo de
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recursos humanos para a area de saide, incrementando as parcerias assistenciais ora existentes. Trata-se de
demanda fora de prazo, entretanto devido a escassez de profissionais na area, a exceléncia da Institui¢ao
solicitante a Profa. Jeanne sugere acolher a solicitacdo de ampliacdo de vagas. A Dra. Susana esclarece que
como a obra de reforma das unidades ndo havia terminado, ndo foi possivel realizar a vistoria. A Dra. Jeanne
ressalta que a CNRM deve atender ao pedido da instituicdo pelos motivos ja expostos. O Dr. Ramiro ¢
designado a fazer a vistoria a institui¢do. Acatado por unanimidade. 6.20. CEREM-SC Solicitacio de
inclusio do PRM de Familia e Comunidade ao programa do Hospital Universitirio da Universidade
Federal de Santa Catarina — HU-UFSC. O Dr. Sérgio Duwe esclarece que o0 PRM de Familia e Comunidade
da Universidade Federal de Santa Catarina foi ao longo dos anos um curso de especializagdo com as seguintes
caracteristicas: 6000 horas e dois anos de duragdo, estrutura de formagdo em servigo e realizacdo de 70% da
carga horaria em Unidades de Satde, 2 subprogramas internos, um multiprofissional e outro para médicos ¢
alunos médicos inscritos ao mesmo tempo em uma COREME do Centro de Ciéncias da Satide e na CNRM.
Com o surgimento do pro-residéncia, um novo projeto foi apresentado e iniciado em 2010, com 6 vagas
aprovadas pela CNRM. Hoje a institui¢do oferece o PRM em Saude da Familia e Comunidade, com carga
horéria distribuida entre Unidades Bésicas de Saude (Saco Grande e Prainha), Unidade de Pronto Atendimento
do Norte e Hospital Universitario. Informa que a COREME-HU — da UFSC aprovou a inclusdo da atual
residéncia para funcionamento integrado. A CERMESC solicita a incorporacdo da Residéncia Médica em
Saude da Familia e Comunidade ao Programa de Residéncia Médica do HU-UFSC a partir de 2011 com a
devida inclusdo dos atuais R1, que serdo R2. O plenario sugere que o programa seja sediado na COREME da
Universidade Federal de Santa Catarina. Acatado por unanimidade, com a devida sugestdo. 6.21 - Hospital
Edgard Santos — colocar a instituigdo em diligéncia de acordo com os apontamentos do relatorio de vistoria.
6.22 — Demanda do Dr. Adnan Neser que solicita que seja alterada a forma de preenchimento do relatorio de
visita. O relator deve ser o presidente da CEREM, ja que ¢ a mesma que propde o termo de parecer a Camara
Técnica. Aprovado. Item 6.23 — Homologacio de Pareceres — de acordo com planilha anexa que conforme
decisdo prévia deve ser encaminhada aos presidentes das CEREM(s), a qual terd valor legal para as devidas
providéncias relativas aos PRM(s) ali contidos. Item 6.24 — Reunifio Plenaria. Marcada Reunido Plenéria para
os dias 12 e 13 de janeiro de 2011. Nada mais a ser discutido, a Secretaria Executiva deu por encerrada a sessao

e eu, Anna Maria Lima Sales, redigi a presente ata.
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	Nos dias quinze e dezesseis de dezembro do ano de dois mil e dez, reuniu-se em sessão plenária a Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM. Foram registradas as presenças dos membros da CNRM, dos membros da Câmara Técnica e dos Presidentes das Comissões Estaduais de Residência Médica – CEREM, a saber: Adnan Neser, Adriano Augusto Peclat de Paula, Adriano Maeda, Alberto Eduardo Cox, Ana Cristina Ribeiro Zollner, Cid Carvalhaes, Edinaldo da Fonseca Lemos, Eliana Cláudia Ribeiro, Evandro Guimarães de Souza, Genaro Barbosa, Jairo José Caovilla, Jeanne Liliane Marlene Michel, Jorge Harada, Jose Carlos Nicolau, José Luiz Bonamigo Filho, Magali Sanches Machado, Maria do Patrocínio Tenório Nunes, Maria Ermecília Almeida Melo, Martha Helena P.Z.Borges, Mauro Shosuka Asato, Nivio Moreira Lemos, Nilton Ghiotti, Paulo Roberto Dutra Leão, Ramiro Anthero de Azevedo, Ricardo Antonio Rosado Maia, Sérgio Gonçalves de Oliveira, Sergio Wilson Duwe, Sigisfredo Luis Brenelli, Simone Maria de Oliveira, Susana Maciel Wuillaume, Participaram ainda da reunião: Anderson Patrício Melo (UNIMONTES), Joelina da Conceição Alves de Almeida (UNIMONTES), Cássio Rodrigues Borges (2º secretário ANMR), Dioclécio Campos Jr. (SBP), Divino Urias Mendonça (UNIMONTES), Renyel Bruno R. Prudêncio (UNIMONTES), Ricardo de Carvalho Cavalli (COREME-HCRP), Sandra Grisi (SBP), e a equipe técnica da CNRM: Anna Maria Lima Sales e Cristianne Martins Ferreira Fidelis. Item 1 – Abertura. A Dra. Maria do Patrocínio Tenório Nunes, Secretária Executiva da CNRM, agradece a presença de todos e inicia a reunião de acordo com os itens da pauta. Item 2 – A ata da reunião de agosto foi lida e aprovada pelos membros da CNRM. Item 3 – Informes da Secretaria Executiva: 3.1 – Em janeiro de 2011 acontecerá o II Fórum de Revisão dos Conteúdos Programáticos dos Programas de Residência Médica. Será sediada na Associação Paulista de Medicina – Av. Brig. Luiz Antonio, 278 – Bela Vista – São Paulo – SP, de acordo com as propostas revistas pelas Sociedades de Especialidades, conforme deliberado no encontro anterior. As propostas enviadas e o cronograma de atividades estarão disponíveis nos sites do MEC, AMB e APM. Lembra que em sessão plenária oportuna a CNRM deverá deliberar sobre tais propostas. 3.2 – Processos envolvendo a CNRM: Inquérito Civil Público – Procuradoria da República – Sobre cumprimento do decreto 80281/1977 e do princípio da publicidade pela CNRM e pelos PRMs. O Ministério Público questiona a CNRM pela terceira vez. São inúmeras as notas técnicas feitas para subsidiar a assessoria jurídica nas respostas. 3.3 – Decreto Residência Médica. Reajuste de bolsas, licença maternidade, licença paternidade, alojamento. A Dra. Jeanne informa que será publicada até o final do ano medida provisória que garante o reajuste da bolsa a partir de janeiro de 2011. A dicotomia existente entre o fato de se tratar de bolsa e a questão constitucional que envolve a caracterização de serviço dificulta avanços na questão relacionada à licença maternidade. O Grupo Interministerial de Trabalho se reunirá no dia 17 de dezembro. Lembra, contudo, que a sugestão de redação encaminhada modifica o artigo 4°, relativo ao termo moradia, conforme divergências nas redações da Lei 6932/81, sendo certo que a ANMR faz considerações contrárias a esse tópico. 3.4 – Modelo de Parecer da Câmara Técnica. Novo modelo de Parecer da Câmara Técnica está sendo elaborado com o objetivo de melhorar o controle de dados e pareceres. A Câmara Técnica, agora em dezembro, já utilizou e aprovou nova proposta para análise dos pedidos de transferências de médicos residentes. 3.5 – COBEM/2011. A Faculdade de Medicina da UFMG será a sede do 49º COBEM que acontecerá de 12 a 15 de novembro de 2011. Tema “O desafio de integrar, humanizar e avaliar na educação médica”. 3.6 – Marco Regulatório da Residência Médica. Os representantes da ANMR, FENAM, CFM, AMB, ABEM se reúnem para discutir o novo marco regulatório da Residência Médica. O assunto já foi discutido em Goiânia, durante o 48° COBEM. Nova reunião entre a Secretária de Ensino Superior – SESu e entidades médicas já está marcada para o dia 16-12-2010.  4.0 – Relatos de Atividades da Secretaria Executiva da CNRM. 4.1 11-11-2010 – III Congresso Brasileiro de Toxicologia Clínica – Assistência Toxicológica nas redes de atenção à saúde.  Florianópolis – SC. 4.2 – 19-11-10 – Reunião da Comissão Mista de Especialidades – Brasília-DF. 4.3 – 07-12-10 – Câmara Federal dos Deputados – Comissão de Família e Seguridade Social - Brasília – DF – para debate sobre Residência Médica, representando o MEC. 4.4 – 08 -12-10 – Centenário da Maternidade Climério de Oliveira – Salvador – BA apresentando palestra sobre o tema “Desafios da Residência em Saúde no Brasil”. 4.5- 09-12-10 – Reunião com a CEREM-SE – Aracaju. 4.6 -10-12-10 – Fórum Nacional de Entidades Médicas – Debate do Tema – Exame de Final de curso. Aracaju – SE. 5.0 – Pendências Plenárias Pregressas: 5.1 – Sociedade Brasileira de Pediatria. Pedido de ampliação da duração do PRM em Pediatria para 03 anos. A SPB se fez representar com a presença dos Profs. Dr. Dioclécio Campos Jr., Dra. Sandra Grisi, Dra. Vera Bezerra e Dr. Eduardo da UFMG. A professora Sandra Grisi apresentou em PowerPoint a proposta da SBP, entregue previamente na íntegra para os membros votantes da CNRM. Asseverou que a proposta inclui início real em 2012 e que nesse intervalo a SBP estudará e auxiliará os diferentes PRM(s) hoje em oferta no país, no sentido de viabilizar as mudanças inseridas no projeto. Após a apresentação houve uma série de pronunciamentos e perguntas direcionadas aos representantes da SBP, que serão assim resumidas: todos foram unânimes em reconhecer o aprimoramento e avanços significativos relacionados à atualização da formação em Pediatria; preocupação quanto ao impacto da proposta no interesse dos egressos dos cursos de medicina, num momento em que a Pediatria volta a ser procurada como carreira; solicitação da Profa. Eliana Claudia para que o assunto seja tratado de acordo com a metodologia das competências, como meio de definir a necessária duração a partir das competências a serem adquiridas pelo pediatra e, ainda, com a perspectiva de ser a primeira grande área geral a admitir essa metodologia como reposta às necessidades de formação especializada, funcionando como modelo para as demais; o que a SBP planeja fazer com as mais de 10 áreas de atuação da pediatria, tendo em vista a proposta de expansão da formação para 03 anos; que o tempo de destinado ao Pediatra na atenção primária (NASF e UBS) de 20% é muito pouco, sendo ainda fundamental interação com o PSF, que também não foi contemplado na proposta; quais serão as estratégias empregadas para tornar o pediatra o líder e capaz de atuar em equipe multidisciplinar e profissional, imperativo no mundo atual; o conteúdo proposto para o primeiro ano da atual proposta é muito bem desenvolvido na graduação em todas as escolas médicas do Brasil; de acordo com a proposta para desenvolvimento das atividades em ambulatórios de especialidade, far-se-ão necessários convênios interinstitucionais, ocasionando necessidade de se verificar se as grandes instituições, que  possuem tais ambulatórios, estão capacitadas para receber tal demanda e ainda,  como se resolverá esse aspecto em regiões sem estruturação para tal; questionou-se o quanto a atual proposta se baseou em estudos de qualificação profissional versus demanda  versus oferta de profissionais; observação de que não se detecta a definição de uma linha de cuidado, gestão do cuidado e inclusão do pediatra em rede de assistência.  Houve ainda argumentos quanto à necessidade de se avaliar o impacto da proposta, quanto aos custos, tempo de formação e qualificação profissional. O Prof. Ramiro Azevedo solicitou maior tempo para análise cuidadosa e envio de parecer por escrito, até a próxima plenária. A Dra. Jeanne e o representante do CONASEMS pedem para retirar de pauta para estudar a viabilidade financeira e pedagógica da proposta. Os representantes da SBP demonstraram franca insatisfação com as proposições de encaminhamento que, a seu ver, mais uma vez postergam demanda que espera parecer há 03 anos. Acatado por unanimidade, proposição de retirada de pauta para estudos, devendo retornar em fevereiro. 5.2 – Sociedade Brasileira de Pneumologia. Ingresso direto e duração de 03 anos. Retirar de pauta e convidar representantes da sociedade para discussão das vantagens, desvantagens e ajustes metodológicos, durante o II Fórum de Revisão dos Conteúdos dos Programas de Residência Médica a ser realizado em janeiro. 5.3 – Áreas de Atuação e Duração de Programas de Residência Médica – PRM(s). A Dra. Ana Zollner apresenta Parecer elaborado por ela, pela Dra. Susana e pela Dra. Valdecira, que transcrevo na íntegra: Considerando os termos das seguintes resoluções da CNRM - Resolução 05/1979: Art. 2°, Art. 3°, Art. 7° item a, parágrafo único; - Resolução 01/1999: Art. 4°- Resolução 01/2001: Art. 2°- Resolução 01/2002: Art. 5°- Resolução 05/2002: Art. 8°, item d e item g;- Resolução CNRM 04/2003 Art. 8º- Resolução 07/2005: Art. 2°, parágrafos 1°, 2° e 3° e Art. 4°.Considerando a Resolução 1785/2006; itens b, d,e,f,g,h e i , do Conselho Federal de Medicina (CFM),  recomendamos que o termo Ano Opcional seja extinto dos documentos da CNRM devido a confusão gerada pelo uso indevido dessa terminologia em detrimento do termo Ano Adicional, mais adequado à finalidade a que se propõe. Se for aceita esta recomendação, será necessário rever o Art. 8° da Resolução 02/2006, que utiliza os dois termos como sinônimos; que o Ano Adicional seja um ano complementar, que mantenha o mesmo nome do programa ao qual está vinculado, e que tenha como objetivo o aprofundamento de conhecimentos e habilidades técnicas do médico residente na própria especialidade (Resolução CNRM 05/1979 Art. 3°, Resolução CNRM 01/2002 Art. 5º, Resolução CNRM 05/2002 Art. 8º,  Resolução CNRM 04/2003 Art. 8º, Resolução CNRM 02/2006 Art. 8º). Que o treinamento na chamada Área de Atuação tenha por objetivo ampliar os conhecimentos do especialista em determinada área dentro de sua especialidade, o que o diferenciaria do treinamento no Ano Adicional. Os conteúdos a serem desenvolvidos durante o programa deverão ser definidos pelos especialistas do PRM ao qual esta área de atuação se vincula, com ampla participação da Comissão Nacional de Residência Médica. Que só poderão oferecer treinamento em Área de Atuação as instituições que tiverem seus PRMs correspondentes credenciados e funcionando de acordo com as normas da CNRM.  Não será permitida criação de área de atuação em programa que esteja em exigência ou diligência. Sugere-se a proporção de 1/3 de vagas a serem oferecidas por área de atuação em relação ao das vagas, aprovadas pela CNRM, para o PRM ao qual se vincula. A proporcionalidade visa garantir a continuidade do PRM e a importância que reside nos anos obrigatórios que devem promover competências essenciais ao médico especialista, que terá oportunidade, reitera-se, para se aprofundar em sua especialidade. Áreas de Atuação e os Anos Opcionais deverão ser avaliados juntamente com os programas vinculados. Suas avaliações devem seguir as mesmas normas utilizadas durante as visitas de verificação aos PRMs. Após apresentação do Parecer os membros do plenário deram continuidade à discussão onde ficou reafirmado que Área de Atuação e Ano Adicional são distintos e não se confundem, visto que área de Atuação é uma subespecialidade, implica em titulação, enquanto Ano Adicional é a continuidade de um Programa de Residência Médica, não qualificando o indivíduo para divulgar subespecialização. Discutidas propostas de normatização, a serem levadas para a Comissão Mista de Especialidades. Houve ainda grande discussão sobre se o número de vagas oferecidas deve ou não guardar proporção em relação ao programa mãe local, prevalecendo a decisão de se manter a proporcionalidade, em vigor, salvo novas decisões. 5.4 – Cumprimento de Carga Horária de Treinamento em Emergência e Urgência. Universidade Fluminense. Encaminhamento: Retirar de pauta e  enviar comunicado formal ao Dr. Ednaldo e Dr Jorge Eltz  para apresentação de parecer em plenária vindoura. 5.5 – Estabelecimento de grupo de trabalho para elaboração de Manual do preceptor. A Dra. Susana informa que alguns capítulos já estão prontos. Será organizado encontro eletrônico e presencial para finalização da demanda. 5.6 – Pós-Plantão.  Com base em evidências nacionais e internacionais, relacionadas à segurança do paciente e redução do risco de erro médico, após intenso debate os membros do plenário aprovaram o descanso pós-plantão. O médico residente terá direito a seis horas de folga após plantão Encaminhamento: Dr. Sérgio Gonçalves e Dr. Níveo para apresentação de proposta de resolução na próxima plenária. Solicitar auxílio do CFM e seus regionais para divulgação e pertinência do tema. 5.7.  Associação Brasileira de Hematologia e Hemoterapia – ABHH. O Dr. Bonamigo apresenta parecer sobre ampliação do PRM em Hematologia e Hemoterapia de dois para três anos, solicitada pela Associação Brasileira de Hematologia e Hemoterapia. Informa que por deferência a um pedido antigo da ABHH o tema será apresentado, mas sem votação que deve aguardar a revisão das propostas de programas de todas as especialidades, conforme plano, sendo que nos dias 28 e 29 de janeiro de 2011 haverá segundo encontro sobre o tema, na Associação Paulista de Medicina. Novamente a Profa.  Eliana Claudia sugere a metodologia das competências, para dar conta da crescente demanda que certamente virá de todas as áreas. Encaminhamento: Informar ao requerente do adiamento da discussão e a proposta da Profa. Eliana Claudia. 5.8 – Término antecipado de Residência Médica. A Dra. Maria do Patrocínio em seu parecer sobre término antecipado de Residência Médica afirma que compete à CNRM estabelecer normas que orientem a formação nesse segmento de educação médica, à semelhança do que ocorre na graduação. No entanto, cabe exclusivamente à instituição credenciada a responsabilidade, ao longo da avaliação, de verificar se os objetivos do projeto pedagógico para cada estágio foram alcançados, de acordo com o previsto na Resolução CNRM nº 02/2006. Ressalta que cabe à instituição garantir que o certificado que expedirá corresponde a um médico habilitado e que terá perante a sociedade, reconhecimento ético e legal para o exercício de sua especialidade, sendo, portanto, solidária com os atos futuros a serem praticados pelos seus egressos. Propõe que as instituições encaminhem ofício à CNRM, definindo claramente os estágios postergados e como foram ou serão repostos (descrever o nome, local e objetivos dos estágios e como foram executados, de acordo com o disposto da Resolução CNRM nº 02/2006), de maneira que se possa comprovar a devida habilitação do residente. O parecer foi aprovado por unanimidade. 5.9 – Declaração de Óbito. A Dra. Maria do Patrocínio apresenta questionamento sobre a responsabilidade de o médico residente emitir declaração de óbito, a partir de perguntas enviadas com freqüência, à CNRM. Discussão adiada para plenária futura. Dr. Vital e Dr. Mauro Ribeiro para apresentação de parecer. 5.10 – Denúncias de médica residente do Hospital Pronto Baby – RJ. Encaminhamento: Dra. Susana (CEREMERJ) para programação de nova visita à instituição, tendo em vista novas informações provenientes dos médicos residentes, desde última vistoria. 5.11 – Universidade Estadual de Montes Claros/ Hospital Universitário Clemente de Faria/Unimontes. Recurso do Coordenador da COREME/HUCF. Responsáveis pela direção da Universidade Estadual de Montes Claros e do Hospital Universitário Clemente de Faria/UNIMONTES, supervisor e preceptor do PRM de Otorrinolaringologia presentes, esclarecem que o programa obteve credenciamento provisório em 2007 e que em 2010, ao solicitar credenciamento definitivo, a CEREM-MG apresentou parecer desfavorável ao credenciamento por falta de apoio institucional ao PRM, e das repercussões negativas das greves em sequência dos anestesiologistas e servidores com ausência de planejamento para reposição das cirurgias e atividades didáticas consideradas insuficientes. Esclarece que a instituição é a única a formar especialistas no Norte de MG; que há por consequência uma grande demanda de assistência nessa área, com déficit de mão de obra; observa que os egressos dos PRMs da UNIMONTES/Hosp. Clemente Faria apresentam alto índice de fixação na região; que houve empenho da Reitoria, Superintendência do HU e da Secretaria Municipal de Saúde para superar as pendências observadas previamente; firmou-se convênio (até solução definitiva) para que o serviço disponha de telescópio e nasofibroscopia por 59hs semanais; comprovou e documentou que as falhas apontadas não tornaram o programa deficiente. A carga horária é suficiente e não há falta de equipamentos e recursos humanos. Pede mais uma oportunidade. O Dr. Brenelli afirma que na região existe grande demanda de profissionais na especialidade. A Dra. Maria do Patrocínio pede ao Dr. Divino Urias elaboração de texto sobre fixação de médicos residentes na região. O Dr. Adnan esclarece que o programa foi cancelado porque era provisório e, portanto, não podia ser descredenciado. Sugere que o programa seja credenciado, mantendo-se sob supervisão da CNRM. Proposta acatada por unanimidade. 5.12 – PRM de Cirurgia Geral da Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto – SP. Encaminhamento: Aguardar relatório de visita da UNESP para apresentação na próxima plenária. 5.13 – Transferência do Dr. Anselmo Costa. A Dra. Maria do Patrocínio esclarece que o Dr. Anselmo Costa solicitou reintegração ao PRM de Neurocirurgia do Hospital Municipal Mário Gatti – SP, bem como, ato contínuo, transferência para a Santa Casa de Campo Grande – MS. As COREME(s) das instituições envolvidas manifestaram-se favoráveis à transferência. O pagamento da bolsa ficará a cargo da instituição de destino. Dadas as circunstâncias especiais que regem o caso, após análise e discussão criteriosa a plenária aprovou a reintegração do médico residente no PRM de Neurocirurgia do Hospital Mário Gatti – SP, seguido de imediata transferência para o mesmo PRM da Santa Casa de Misericórdia de Campo Grande – MS. Encaminhamento: Designar neurocirurgiões para realizar avaliação do médico residente. 5.14 – Resolução Serviço Militar. Dr. Ronaldo Pombo para apresentação do parecer. Discussão adiada para próxima plenária. 5.15 – Universidade Federal do Triângulo Mineiro. Não foi possível analisar o PCP da instituição devido a irregularidades no preenchimento do PCP.  Encaminhamento: A instituição deverá refazer o PCP de acordo com as normas em vigor. 5.16 – Hospital Samuel Libânio – Pouso Alegre – MG. Recurso para credenciamento de PRM de Terapia Intensiva. A Dra. Maria do Patrocínio esclarece que o PRM de Terapia Intensiva obteve Credenciamento Provisório e que pela não adequação às normas estabelecidas pela CNRM não foi credenciado. Após análise do pedido de recurso encaminhado à CNRM o plenário aprovou o Credenciamento Provisório do PRM com duas vagas para R1 e duas para R2. 5.17 – Potencial de Construção de um PRM Comum de Anestesiologia. A Dra. Maria do Patrocínio informa que encaminhou à Sociedade Brasileira de Anestesiologia reflexões sobre as proposições da SBA.  Aguardando as contra razões. Em 07 de dezembro a diretoria da SBA, em resposta à solicitação da Secretaria Executiva da CNRM informou indicação de nomes para vistorias nos hospitais com pedido de credenciamento de novos programas de residência médica, a saber: Hospital Esaú Matos - Vitória da Conquista – BA, *REPRESENTANTE* José Admirço Lima Filho (matr. 3928)*- zelimafilho@gmail.com, Hospitais Roberto Santos - BA *REPRESENTANTE*Carlos Eduardo Aragão de Araujo-cearagaoaraujo@uol.com.br, Hospital Universitário – UFMA, *REPRESENTANTE* - Ed Carlos  Rey Moura -edcrmoura@yahoo.com.br,  Hospital Regional do Mato Grosso do Sul – MS *REPRESENTANTE* Luiz Gustavo Orlandi de Sousa  luiz_orlandi@yahoo.com.br. Seguem as tratativas de trabalho conjunto entre a SBA e a CNRM. 6.0 – Novas Demandas: 6.1 - Vistoria Santa Casa de Goiânia que se encontra em diligência de acordo com parecer aprovado em plenária no ano de 2010.  Dra. Magali e Dra. Andressa para apresentação do parecer. A Dra. Magali informa que em março de 2010 a Santa Casa de Misericórdia de Goiânia foi vistoriada para apuração de denúncias de médicos residentes. A Comissão de Vistoria constatou irregularidades que precisavam ser imediatamente sanadas.  A CNRM estabeleceu prazo para correção das referidas distorções que seriam avaliadas em próxima visita. Há alguns dias a instituição foi novamente vistoriada, ocasião em que se comprovou que os problemas já haviam sido resolvidos. A Comissão de Vistoria reconhece os esforços da instituição em solucionar os problemas e sugere a retirada de diligência. Parecer acatado por unanimidade pelos membros do plenário. 6.2. Universidade Luterana do Brasil – ULBRA. – Pedido de Credenciamento Provisório. O Dr. Adriano Maeda informa que em dezembro de 2008 o plenário da CNRM baixou em diligência todos os programas da ULBRA. Em fevereiro de 2009 todos os programas foram descredenciados e os médicos residentes transferidos. Em 2010 a instituição solicitou credenciamento provisório de vários programas e, após nova visita, a Comissão de Vistoria constatou que a Ulbra possui condições favoráveis para oferecer programas de Residência Médica. A instituição solicitou Credenciamento Provisório dos PRM(s) de Cirurgia Geral, Clínica Médica, Medicina de Família e Comunidade, Obstetrícia/Ginecologia, Pediatria, Neonatologia, Otorrinolaringologia e Patologia, exceto o de Neonatologia, pois o PRM de Pediatria ainda não está credenciado. A Comissão de Vistoria recomenda o Credenciamento Provisório de todos os programas solicitados, exceto o de Neonatologia porque o PRM de Pediatria ainda não está credenciado. Recomenda também nova visita de verificação no final de 2011, antes da abertura do edital de seleção de médicos residentes para 2012. Por unanimidade o plenário acolheu o relatório de visita e a proposição de supervisão. 6.3 – Santa Casa de Misericórdia de Barbacena – MG. A Dra. Maria do Patrocínio esclarece que em 05 de agosto de 2010, por ocasião da reunião plenária da CNRM, os PRM(s) de Pediatria e Ginecologia e Obstetrícia da Santa Casa de Misericórdia de Barbacena – MG foram baixados em diligência por 120 dias para regularização de pendências relacionadas à carga horária, ausência de preceptoria nos plantões noturnos, ausência de aulas teóricas e de atividades práticas supervisionadas. Na reunião plenária de outubro a instituição, representada pela Sra. Adriana França, solicitou nova vistoria, o que foi acatado por unanimidade pelos membros do plenário. Após nova visita a Comissão de Vistoria concluiu que apesar de a instituição possuir boa estrutura física e supervisores sensibilizados quanto às questões técnicas de sua especialidade. O Coordenador da COREME, os supervisores dos PRM(s) e a administração do hospital desconhecem a legislação da CNRM, o que fere a Resolução 002/2005, art. 22. A Comissão de Vistoria recomenda que a Santa Casa de Misericórdia de Barbacena se aproprie destas questões, faça parcerias com instituições conveniadas, aponte na semana do residente os preceptores responsáveis pelas atividades e normalize a parceria com as COREME(s) que utilizam a Santa Casa como cenário de prática. Recomenda ainda que a instituição seja descredenciada e que solicite novo credenciamento no futuro já com as documentações pertinentes e com projeto pedagógico estruturado de acordo com a legislação vigente. O relatório apresentado pela Dra. Ana Zollner é acatado por unanimidade. 6.4 – Denúncias de irregularidades no Processo Seletivo do Hospital Geral de Goiânia – GO.   A Dra. Maria do Patrocínio informa que a CNRM recebeu denúncias de irregularidades ocorridas no processo seletivo de ingresso aos Programas de Residência Médica, nas especialidades de acesso direto do Hospital Geral de Goiânia, o qual deixou de atender ao disposto nas resoluções normativas da CNRM 02/2003 e 008/2004 quanto à distribuição de questões relacionadas às 05 (cinco) áreas: Pediatria, Clínica Médica, Cirurgia Geral, Obstetrícia e Ginecologia e Medicina Preventiva e Social. Ressalta que a COREME do HGG acatou a recomendação da CEREM-GO de deliberar sobre a validade do concurso, tendo decidido por mantê-lo. A CEREM-GO alertou à COREME sobre a inobservância das referidas resoluções. A plenária da CNRM decidiu por unanimidade que deve ser anulada a 1ª fase do processo seletivo de ingresso aos PRM(s) de acesso direto do Hospital Geral de Goiânia. 6.5 – Denúncia de irregularidades no Processo Seletivo realizado pela IBCC, UFTM, UFF e UFES.  – Médico residente questiona os conteúdos das Provas de Seleção para os PRM(s) de Mastologia, que contrariam a resolução em vigor e não obedece a distribuição equilibrada de questões de Ginecologia e Obstetrícia e Cirurgia Geral, conforme a regra vigente. Encaminhamento: solicitar manifestação das CEREM(s) envolvidas (SP, MG, RJ, ES), das instituições citadas, bem como amostras de provas de cada uma das instituições. 6.6 – Solicitações de Médicos Residentes Transferidos do Hospital Brigadeiro – SP a respeito de Instituição efetora do Certificado de Conclusão dos PRM(s) cumpridos.  Os residentes foram acolhidos em outras instituições e foram informados que os certificados seriam emitidos pela instituição de origem. A Dra. Maria do Patrocínio informa que de acordo com as normas da CNRM os médicos deverão receber os certificados na instituição de destino, sendo elaborado parecer específico. Aprovado por unanimidade. Encaminhamento: Informar aos interessados e às instituições as quais realizam o PRM. 6.7 – Áreas de atuação e resolução sobre objetivos, conteúdos, condições de oferta, avaliação e duração dos PRM(s). Definição de conduta para a situação. Para discussão na próxima plenária.  6.8 – Solicitação de esclarecimento sobre o pedido de recredenciamento do PRM de Radiologia e Diagnóstico por Imagem da Santa Casa do Pará. Encaminhamento: transferido para a próxima plenária.  6.9.  Hospital Santa Julia de Manaus – Recurso contra o parecer CNRM que resultou em descredenciamento e solicitação de nova vistoria à Instituição. O Hospital Santa Julia foi descredenciado em 2008. Dois anos depois o coordenador solicita nova vistoria. Anexo toda a documentação enviada pela direção da Instituição que respalda o pedido. Solicita que não seja o mesmo vistoriador, por ser direito da instituição. A plenária acolhe a solicitação designando a seguinte Comissão de Vistoria: Dr. Mauro Assato, Dra. Andressa, Dra. Martha Zapallá.  6.10. Acumulação de Residência Médica e Cargo de Médico – Parecer da Secretaria Executiva da CNRM. A Dra. Maria do Patrocínio apresenta à plenária para apreciação e decisão, Parecer (Apenso 1), tendo por base os Pareceres da Consultoria Jurídica do Ministério da Educação sobre o tema (Parecer Conjur-MEC 083/2006). Parecer aprovado por unanimidade devendo ser remetido às COREMES e compor o conjunto de Perguntas Mais Frequentes do SISCNRM. 6.11. Solicitação de credenciamento provisório de PRM em área de atuação – Cirurgia do Trauma – Amapá. Deliberado por visita local, juntamente com Prof. Dr. Dario Birolini, programada para final de fevereiro de 2011. 6.12. Apresentação de Proposta de Calendário para Reuniões Plenárias da CNRM – 2011. A proposta de calendário foi apresentada aos membros da CNRM para ciência e manifestação.  6.13 - Revalidação de certificado. Processo nº 23000.0116102010- 14, referente à solicitação de revalidação dos cursos e atividades desempenhadas em Portugal, de interesse do Dr. João Batista Chaves da Silva com o objetivo de obter o título de especialista em Cirurgia Geral. Os pareceres referentes ao pedido foram analisados pela Câmara Técnica em 15/09/2010, sendo recomendado que fosse mantida a decisão contrária  contida  nos referidos pareceres. Entretanto, com o objetivo de dirimir possíveis dúvidas, a Secretária Executiva solicitou nova análise do pleito. Cópia da documentação foi encaminhada para a Dra. Elizabeth Gomes dos Santos – Mestre em Cirurgia Geral da Universidade Federal do Rio de Janeiro e membro do Colégio Brasileiro de Cirurgiões, que, após análise da documentação, solicitou informações complementares ao interessado que não atendeu às solicitações. Diante disso, emitiu parecer contrário, por entender que faltavam elementos que comprovassem possuir um treinamento semelhante ao oferecido no Brasil. Pareceres Emitidos: Parecer favorável às folhas 37 – Dr. Sarhan Sidinei Saad – Escola Paulista de Medicina – UNIFESP. Parecer contrário, por falta de documentos comprobatórios – Dr. Evangelista Neto – Faculdade de Ciências Médicas – Universidade de Pernambuco. Parecer contrário – por entender que experiência profissional não se traduz em concessão do título de equivalência, com recomendação de que o mesmo seja orientado a requerer a oportunidade de prestar concurso para especialista, via Colégio Brasileiro de Cirurgiões, segundo normas da AMB. - Prof. dr. Paulo Gonçalves de Oliveira – Hospital Universitário de Brasília  - HUB/UNB. Acatado por unanimidade pelos membros do plenário, os pareceres contrários, conforme fundamentação. 6.14. Proposta de modificação de início dos PRMs para o ano de 2012. A Dra. Maria do Patrocínio esclarece que durante Congresso Nordestino de Educação Médica e subseqüentemente, tendo por base que os processos de seleção para os PRM(s) cada vez se iniciam mais cedo no ano letivo; que o período de seleção para Residência Médica coincide com o término do ano letivo da graduação, sobrecarregando as partes envolvidas com avaliação, sendo certo que outras medidas deverão ser tomadas, sugere que o ano letivo da RM passe a se iniciar no primeiro dia útil de março de cada ano, o que propiciará maior espaço para execução de seleção para os PRM(s), bem como se deve restringir o período de seleção, a fim de impedir os efeitos negativos sobre a graduação, em particular sobre o internato. Lembram os docentes que provas realizadas em outubro significam quebra da seqüencia do internato, ainda em setembro e que essas repercussões precisam ser reduzidas. Por maioria absoluta, com manifestações todas favoráveis, a plenária decidiu por postergar em 2012 o início dos PRMs para o primeiro dia útil de março e a imediata revisão de resolução que estabelece a data de início. 6.15 – Solicitações de antecipações de término de PRM. a) Santa Casa de Curitiba – Daniela Laila Garcia – Encaminhamento: Enviar à instituição parecer sobre antecipação de término de Residência Médica para o que couber. b) Michela Schmitt e Rafael Flores Zavareze – Universidade Federal do Rio Grande – FURG. Encaminhamento: Enviar à instituição parecer sobre antecipação de término de Residência Médica o que couber. c) Hospital de Messejana – CE – Igo Ribeiro. O médico encontra-se cadastrado no SISCNRM – como médico residente do último ano do PRM de Cirurgia Cardiovascular no Hospital Messejana – CE, cujo término de suas atividades como residente serão concluídas em 31.12.2010. O desempenho do médico residente em referência é adequado, possibilitando prever a conclusão do Programa na data citada.  Conclusão – Favorável à antecipação de término. Aprovado por unanimidade. 16 – Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. Solicita integrar a Cancerologia Cirúrgica na instituição.  Documento – Ministério Público, com questionamentos sobre os fatos envolvendo as Instituições e o PRM. Encaminhamento: Descredenciar o PRM de Cancerologia Cirúrgica da UFMS, diante da situação apresentada e credenciar excepcionalmente o Hospital de Câncer para conclusão dos residentes matriculados nos anos de 2009 e 2010. Colocar a COREME da UFMS em diligência por 90 dias por equívocos seqüenciais na condução desse processo. 6.17 - Associação de Amparo a Maternidade e Infância. Campo Grande – MS. A Dra. Magali lê relatório de visita de verificação da Profa. Rossana Pulcineli Vieira Francisco, docente da USP-SP. O Parecer é contrário à manutenção do PRM de Obstetrícia e Ginecologia da instituição, no presente momento, apesar de o número de atendimentos serem adequado para que se defina fonte de financiamento de bolsa, estabelecer convênios com outras instituições para assegurar o cumprimento dos requisitos básicos para manutenção do programa e principalmente que haja compromisso dos preceptores do programa. Sugere-se diligência de 60 dias e nova vistoria. A instituição não poderá abrir edital. O parecer foi acatado por unanimidade. A Dra. Magali informará à instituição da decisão do plenário. 6.18 – Hospital de Clínicas UFPE. A instituição encaminhou documento à CNRM solicitando prorrogação de 120 para 180 dias da Licença Maternidade da Dra. Ana Teresa Bezerra de Melo que deveria retornar às suas atividades na UFPE em 07.12.2010. Encaminhamento: Informar ao interessado que a lei não está regulamentada para médicas residentes. 6.19.  Solicitação de ampliação de Vagas do Programa de Residência de Medicina de Família e Comunidade da Universidade Estadual do Rio de Janeiro (UERJ) em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil do Rio de Janeiro – RJ (SMSDCRJ). A UERJ, no documento encaminhado à CNRM, afirma que a ampliação de vagas trará benefícios à população do município do Rio de Janeiro e, além disso, traz novas perspectivas à UERJ e à SMSDRJ, no que tange à formação e capacitação de recursos humanos para a área de saúde, incrementando as parcerias assistenciais ora existentes. Trata-se de demanda fora de prazo, entretanto devido à escassez de profissionais na área, a excelência da Instituição solicitante a Profa. Jeanne sugere acolher a solicitação de ampliação de vagas. A Dra. Susana esclarece que como a obra de reforma das unidades não havia terminado, não foi possível realizar a vistoria. A Dra. Jeanne ressalta que a CNRM deve atender ao pedido da instituição pelos motivos já expostos. O Dr. Ramiro é designado a fazer a vistoria à instituição. Acatado por unanimidade. 6.20. CEREM-SC Solicitação de inclusão do PRM de Família e Comunidade ao programa do Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC. O Dr. Sérgio Duwe esclarece que o PRM de Família e Comunidade da Universidade Federal de Santa Catarina foi ao longo dos anos um curso de especialização com as seguintes características: 6000 horas e dois anos de duração, estrutura de formação em serviço e realização de 70% da carga horária em Unidades de Saúde, 2 subprogramas internos, um multiprofissional e outro para médicos e alunos médicos inscritos ao mesmo tempo em uma COREME do Centro de Ciências da Saúde e na CNRM. Com o surgimento do pró-residência, um novo projeto foi apresentado e iniciado em 2010, com 6 vagas aprovadas pela CNRM. Hoje a instituição oferece o PRM em Saúde da Família e Comunidade, com carga horária distribuída entre Unidades Básicas de Saúde (Saco Grande e Prainha), Unidade de Pronto Atendimento do Norte e Hospital Universitário. Informa que a COREME-HU – da UFSC aprovou a inclusão da atual residência para funcionamento integrado. A CERMESC solicita a incorporação da Residência Médica em Saúde da Família e Comunidade ao Programa de Residência Médica do HU-UFSC a partir de 2011 com a devida inclusão dos atuais R1, que serão R2. O plenário sugere que o programa seja sediado na COREME da Universidade Federal de Santa Catarina. Acatado por unanimidade, com a devida sugestão. 6.21 - Hospital Edgard Santos – colocar a instituição em diligência de acordo com os apontamentos do relatório de vistoria. 6.22 – Demanda do Dr. Adnan Neser que solicita que seja alterada a forma de preenchimento do relatório de visita. O relator deve ser o presidente da CEREM, já que é a mesma que propõe o termo de parecer à Câmara Técnica. Aprovado. Item 6.23 – Homologação de Pareceres – de acordo com planilha anexa que conforme decisão prévia deve ser encaminhada aos presidentes das CEREM(s), a qual terá valor legal para as devidas providências relativas aos PRM(s) ali contidos. Item 6.24 – Reunião Plenária. Marcada Reunião Plenária para os dias 12 e 13 de janeiro de 2011. Nada mais a ser discutido, a Secretária Executiva deu por encerrada a sessão e eu, Anna Maria Lima Sales, redigi a presente ata.

